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PARECER DA COMISSÃO ÚNICA DE PARECERES

SESSÃO ORDINÁRIA 26 DE ABRIL DE 2022.
     Análise do projeto abaixo relacionado encaminhado para a COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
· PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 018/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022.
Altera a Lei Municipal Nº 1023/2014 Acrescendo Novos Eventos e dá Outras Providências.

· PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 019/2022, DE 22 DE ABRIL 2022. Autoriza a Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público de 01(um) Atendente de Creche.
· PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 006/2022, DE 25 DE ABRIL DE 2022. Altera o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 1.015 de Março de 2014.
Os membros da Comissão permanente, no uso de suas atribuições, reunidos na Sala das Sessões, nesta data efetuaram análise do projeto acima referido, quanto a sua legalidade e constitucionalidade, por unanimidade de seus membros decidiram pela emissão de parecer favorável ao referido projeto. 
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